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      DECRETO Nº 30/2010 

 

 

Decreta ponto facultativo nos dias de jogos 

do Brasil, durante a Copa do Mundo de 

2010, e dá outras providências. 

  
  

  

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzília, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições legais e, considerando os jogos do Brasil durante a realização da Copa do 

Mundo,  

  

DECRETA:  

  

Art. 1º - Fica decretado Ponto Facultativo nas repartições da Câmara Municipal de 

Cruzília nos dias de jogos do Brasil, durante a Copa do Mundo de 2.010. 

  

Parágrafo Único – O caput deste artigo não se aplica às atividades de emergência do 

setor público do Legislativo Municipal, inclusive cumprimento de prazos e outros 

 derivados da ação legislativa.  

  

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Cruzília, 14  de junho de 2010. 

 

 

Eduardo Maércio Fróes  

Presidente da Câmara 

 

 

Carla Leite Arantes Maciel  

Secretária 


